
 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO – PROCESSO Nº 8408/2025 

Em atenção à solicitação protocolada pela Diretora Geral da CML, Sra. Darilia Bu-

zatto, quanto a Contratação da empresa INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-

BLICA LTDA, visando a realização das inscrições dos vereadores, Adriel Silva Souza, Pâ-

mela Goncalves Maia, Paulo Nunes no 630º curso de capacitação, sob o tema “Curso 

prático de CPI e comissão processante: instrumentos de fiscalização e sanção parlamen-

tar”, que será realizado nos dias 17, 18, 19 e 20 de junho 2025, na cidade de Belo Hori-

zonte/MG. 

Considerando o disposto no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contrata-

ção deverá ser compatível com os valores pratica-

dos pelo mercado, considerados os preços constan-

tes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial econo-

mia de escala e as peculiaridades do local de execu-

ção do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, conforme regu-

lamento, o valor estimado será definido com base 

no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combi-

nada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou 

iguais à mediana do item correspondente no painel 

para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, in-

clusive mediante sistema de registro de preços, ob-

servado o índice de atualização de preços corres-

pondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em 

mídia especializada, de tabela de referência formal-

mente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
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sítios eletrônicos especializados ou de domínio am-

plo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornece-

dores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 

os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de ante-

cedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais ele-

trônicas, na forma de regulamento. 

(...) 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou 

por dispensa, quando não for possível estimar o va-

lor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo, o contratado deverá comprovar 

previamente que os preços estão em conformidade 

com os praticados em contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, por meio da apresen-

tação de notas fiscais emitidas para outros contra-

tantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

Considerando o disposto no Artigo 72 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que com-

preende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes do-

cumentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto exe-

cutivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisi-

tos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão 

de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima ne-

cessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

Considerando a consulta de preços realizada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), bem como as notas fiscais, referente a contratações semelhantes de 

objetos de mesma natureza, observadas as quantidades a serem contratadas. 

Desta forma, a fim de justificar o preço da presente contratação, verificam-se a 

publicação no PNCP do Ato de Contratação Direta, com o respectivo valor homologado, 

do órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VICOSA-MG, bem como as notas fiscais da Câmara 

Municipal de Antônio Carlos, Câmara Municipal De Campo Florido E Câmara Municipal 

De Santana Do Deserto. Referentes a contratação da empresa INSTITUTO GLOBAL DE 

ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, visando realização de inscrições de vereadores em 

curso da mesma natureza. 

Portanto, nota-se que o valor estimado na presente contratação é compatível com 

o verificado em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza em outros 

órgãos públicos, realizadas há até 01 (um) ano. 

Linhares - ES, 06 de junho de 2025 

 

CLEIDIANE PASSOS 
DIRETORA DE SUPRIMENTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 
 

JÉSSYCA MARQUEZ SANTOS QUERENDO 
CHEFIA DE ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
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LUANE PANDOLFI LOZER 
ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDENCIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
 

CARLOS MAGNO TEIXEIRA DA SILVA 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

                                         CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
IGOR SERAFIM PANDOLFI 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
                                   CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
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